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ASSUNTO: Projecto de Lei n . O  43/Xllll.a (PEV): Impede a dupla tributação de afixação 
de mensagens publicitárias de natureza comercial junto as estradas 
nacionais 

ASSEMBLEIA DA ~ E P ~ B L I C A  

O Projecto de Lei n.O 43/X11/l.a (PEV) - "Impede a dupla tributação de afixação de 

mensagens publicitárias de natureza comercial junto as estradas nacionais" foi admitido no 

passado dia 31 de Agosto, baixou a esta Comissão na mesma data para emissáo de 

parecer e encontra-se agendado para discussão na generalidade em Plenário para o 

próximo dia 8 de Setembro. 
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Considerando o curtíssimo espaço de tempo entre a sua baixa a Comissão e o 

agendamento em Plenário para discussão na generalidade, não tem esta Comissão 

condições para, em tempo útil, emitir o competente parecer. 
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Com os melhores cumprimentos, 

Luis Campos Ferreira 
Presidente 
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